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"Denomina de Antonio Aparecido 
de Barros, a estrada municipal
G 280" ...................................... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PEFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de ANTONIO APARECIDO DE BARROS a 
PNG 280, com largura de aixa de donúnio de 12,00m, de acordo com Legislação Municipal, 
ligando a PNG 393, na altura da coordenada UTM 2259744E, 7557333N, até a PNG 385, na 
altura da coordenada UTM 26308E, 7556332N, tendo como distância 3.900 metros, neste 
Município. 

Art. 2° As despesas decorrentes com a execução desta Lei serão 
suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessárias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de swi publicação, revogadas as 
disposições em contrário. ( 

Pirassununga, 11 de no�920. 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
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